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Unidade de Compras e Licitações 

PORTARIA Nº 234/2023/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 14 de dezembro de 2023. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.017207/2023-60. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de Materiais OPME con-

signado para a especialidade Bucomaxilofacial para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Er-

nani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento ao 

disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

Roberta Rodrigues Coelho - Matrícula/SIAPE: 303**** - Coordenadora da EPC;  

Luciana Batista Xará - Matrícula/SIAPE: 325**** - Integrante da EPC; 

Nelson Delfino - Matrícula/SIAPE: 145**** - Integrante da EPC e 

Dr. Heitor Fontes da Silva - Matrícula/SIAPE: 305**** - Integrante da ETS. 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam esta-

belecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contrata-

ção. 
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Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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PORTARIA Nº 235/2023/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 14 de dezembro de 2023. 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-

SEI nº 23820.012133/2023-75 

 

RESOLVE: 

Art. 1º CONSTITUIR equipe de planejamento, visando a aquisição de Equipos para Bombas 

de Infusão com Fornecimento de Equipamentos, para o Hospital Universitário Prof. Polydoro 

Ernani de São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina (HU/UFSC), em cumprimento 

ao disposto no art. 40º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. 

Luciana Batista Xará - Matrícula/SIAPE: 325**** - Coordenadora da EPC;  

Mariana Sias - Matrícula/SIAPE: 241**** - Integrante da EPC; 

Alexandra Schmitz - Matrícula/SIAPE: 208**** - Integrante da EPC; 

Ana Paula Goulart Tavares Pereira - Matrícula/SIAPE: 300**** - Integrante da ETS e  

Leo Fabricio Pereira - Matrícula/SIAPE: 238**** - Integrante da ETS. 

Considerando o Regulamento de Licitações e Contratos Ebserh (RLCE/ 2022), ficam esta-

belecidas como atribuições da Equipe de Planejamento: 

- realização de estudos preliminares; 

- realização de gerenciamento e riscos; 

- elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

- acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

- análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

- condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

- outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contrata-

ção. 

Art. 2º Fica REVOGADA a Portaria nº 171/2023/UCL/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 18 

de setembro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 161, de 19 de setembro de 2023. 
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Art. 3º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente) 

Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 

 

 

 

 

 


